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0 Senhor ARTHUR BALL5RINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei ,

R E S 0 L y E :

Conceder à funcionária MARIA ANGÊfLICA FARIA, Fis
cal da Zona Azul, Padrão "C", em comissão, lotada no Setor 
de Trânsito da Secretaria de Governo, desta Prefeitura Fluniĉ i 
pal, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, de con
formidade com o artigo 136, da Lei ne 905 de 07 de março de 
1972(E3TATUTD DOS FUNCICN/ÍRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORE
NA) , a partir de 16 de novembro de 1989, de acordo com pedido 
formulado em requerimento protocolada sob o nS 5,227 de 16 de 
novembro de 1989, que foi "Deferido", face a informação do S£ 
tor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 17 de novembro de 1989,

RI NIARTHU 
= Prefe nicipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munic_i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 17 de novembro de 1989,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


